
CONCLUSAO:           ü§ Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comjssão   Permanente   de   CONSTITUIÇÂO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Portanto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenár.Io.

Câmara Municipal de Jacareí,  1Ô  de outubro de 2021.

RATIFICA ÂO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornando-o Parecer da Comissão.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


